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JR NOGUEIRA CONSTRU ROLE

RUA VEREADOR AMAZONAS, N" 419 PARQUE
JACAREZINHO.PR

GNPJ SOB N" 42.483.919/0001-97
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Jacarezinho - PR, 09 de janeiro de 2024
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PREEEITT'RÀ MUNICIPAL DE RIB.DO PINEAUPR
DEPÀRTAITIENTO DE ENGENTIARIÀ

CONTR.â,TO N" : 2 05 / 2023

OB.TETO: "Contratação de empresa para execução de obras de
ampliação e reforma da Escola Municipal Tancredo Neves Ribeirão
do Pinhaf, com fornecimento de materia1 e mão de obLa".

ÀSStNTO: Solicitação de Aditivo de ServiÇo.

A construtora, JR Nogueira Construções LTDA, pessoa
juridica de direito privado, sediada na Cidade de Jacarezinho,
Estado do Paraná, situada a RUA VEREADOR AMAZONAS, N' 419 pAReUE

BELA VISTA, portadora do CNPJ n" 42.483.919/0001-97, neste ato
representado por Flávia Ramos de oliveira, vem respeitosamente,
à presença de Vossa senhoria, requerer um pedldo de prorrogação
de prazo de contrato por maj-s 60 días do último vencimento
(26 / 07 / 2025) .

A prorrogação se faz necessário devido ao atraso da obra
decorrente a negociação de aditivo negado e também muita chuva
no período de MAIO à AGOSTO /2024.

IoPAG

JR NOGUEIRA
CONSTRUTORA

Assinado de forma digitat por
JR NOGUEIRA CONSTRUTORA

LTDA:4284391 90001 97

LTDA:42M3919000197 Dados: 7025.01.09 1 6:56:08
-03'00'

Rua Vereador Amazonas, No 4l-9, Parque Bela Vista , Jacarezinho-PR, CEP: 86400-000

CNPJ : 42.483.919 10001-97
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Ribeirão do Pinhal, L0 de jahq[o de2

Prezado Senhor,

Venho pelo presente encaminhar a vossa senhoria o pedido de aditivo de

PRORROGAçÃO DE PRAZO DE V|GÊNC|A, referente ao CONTRATO 20512023 -
coucoRnÊructn elerRÔrulC A oo4 lzoz3, para análise e parecer.

Solicito um parecer técnico sobre a possibilidade de tal prorrogação para

podermos dar sequência ao aditivo, tendo em vista que o referido contrato
encerra-se no dia 26 / 07/ 2025.

Certa de vossa atenção antecipo agradecimentos.

Atenciosamente,

LÚCN HETENA NoGARI MoREIRA
- GESTORA DO CONTRATO -

llustríssimo Senhor
JOÃO V|TOR STqUEtRA SANTOS

ENGENHETRO CrVrL - CREA/PR 152.855/D
Ribeirão do Pinhal - Paraná
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PREFEITURA DO MUNICÍPTO DE RIBEIRÃO
Rua Pananá, ne 983 I Ribeir-ão do pinhal I Estado

Fone/Fax (43) 3551-830o | (B) 3541-8
cNPl 76. 968. 064/0O0I-42

www. nibeinaodopinhal . pn. gov. bn

PINHAL
trhâTROL[,
INTERNO
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\ôPARECER TECNICO
ADITAMENTO DE PRAZO

Ao
Setor de Compras e Licitação
Paço Municipal
Ribeirão do Pinhal/PR

Referência: Controto de Prestoção de Serviços n' 205/2023 - Concorrêncio Eletrônica n.e
004/202j - Reformo e ompliaçõo da euodra da Escolo Tancredo Neves,

EDIFICIO DA PREFEITURA MLJNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL/PR, 73 DE JANEIRI DE 2025.
JOAO VITOR

SIQUEIRA

SANTOS:4211737880

Assinado de forma digital
por JOAO VITOR SIQUEIRA

SANTOS:421 17378803
Dados: 2025.01.13

3 no.nc./ l -n?,nô,

gdr

-*NroÃo vIí0R STQUEIRA SANTOS
SETOR DE ENGENHARIA

ENGENHEIRo CIVIL E FISCAL DE OBRAS I CREA 152.855/o _ P

Ao décíno terc e1 ro dío do mes de Joneiro de 2025 o Departomen to 14uni Cíp u L de
En,genhario e De5 en voL vimento Ur'bano na pessoa do E'ngenh ei ro Cí vL L JOÃO VITOR sIQUE IRA
SANTOS regu L arnente Lnscrt to no CREA/ PR sob o n I 7 5.2 85.s/D vem por me10 deste tecer
a L gumas cons íderaÇõ'e5 acer cq do so L tct taçao de odi tomen to de prozo na obra de Reformo
e anp L LOçAO da Quadra dd Es co La Tan credo Neves com fornecinento de materi.q L e nõo de
obra de u cordo con p L an 1 L ha5 c ronograma e nemorla L de cr1t1 vo anexo oo edita L de
L 1 CL toção da Concorrên cLo E L etrônicq n 9 004/.2023 Contrato de Prestação de 5e rvíços,
n o'205/2023 e valor con tratodo de RS 679.499,99 (seiscentos dezenove mil,e gudtrocentos e
noventa e nove reots e novento e nove centovos), cujo enpre 5 a respon sove pe execuçao
atrave, da TAR n 7 72023 3 76957, e q JR NO6UE, TRA CONSTRUTORA L TDAJ 1 n5 crL ta no CNPJ/MF
sob o n I 42 843 9.7 9/0001 e da qua L 5 ou Ftsca L de ob ra designado no refer 1 do
lnstrumen to Lego L

consíderqndo a 7e (sétíma) e úLtima medíção efetuoda, aferída em 2l/ll/2024,
representando un percentuoL executado acunuLodo de 90127% (noventa vírguLa vinte e unpor cento) en serviços;

consíderando, portanto, que aindo restam 9179 % (nove vírgulo setenta e nove por
cento) de serviços o serem executodos;

Consíderando, adenais, a íminência do fím do prozo de vígêncío do disposttivo
LegaL em questão, que se dqra em 26/01/2025;

Considerondo que, no atuaL ritno de execução, a obra en questão nõo estora
concLuída no fim da vígência;

Considerando, por fím, procedentes as aLegações apresentadas peLa empresa ocina
ídentíficada;

Portanto, é a -presente paro me nonífes'tatr pe:Lo DEF:ERIf4ENTL oo piotoo e EMTTTR VAREIER
TÉcNrco FAV1RÃVEL oo adítanento de p"azo de vigêncía do díspo.stttú t"gai supracitado,
em 60 (sessenta) días, prozo sufíciente paro concLusão dos.serviçás e) portonto,
Limíte inpreteríveL.

Por ser são dq verdode dou e Írmo o sente
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coNcoRRÊNcrA ELETRÔNrCA No oo4 I 2023

Contrato no 2O5/2023

OPEÍtÂçÃO: contratação.

QBJETO: .'contratação de empresa com comprovação de especialização técnica e

registro no respectivo órgão da classe para a execução de obra de reforma e

lmplantação de Quadra Poliespoftiva coberta na Escola Municipal Tancredo Neves."

II - FUNDAMENTAçAO

De início, cabe destacar que a empresa contratada pugna pela

prorrogação contratual em razão de atrasOs acometidos em virtude de excesso de

chuvas no período.

Ressalta-se, também, que o Departamento Municipal de

Engenharia, através de parecer técnico, informou que a obra de reforma e

imfilantação da Quadra Poliespoftiva da Escola Municipal Tancredo Neves encontra-

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-00 0 - Fone/Fax: (043) 3551-8307.
iü'l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
. ESTADO DO PARANÁ -

DO?TNTTAL
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I - RELATÓRIO

Foi a contratação realizada através de Processo de

Concorrência Eletrônica encerrada na forma legal, onde todos os trâmites foram

obedecidos na forma e valores corretos.

Neste momento, por solicitação do gestor contrato, Sra' Lúcia

Helena Nogari Moreira, em face de pleito preliminar da empresa contratada "JR

NOGUEIRA COI\TSTRUÇÕES LTDA" foi requerido aditivo de prazo, pelo período de 60

(sessenta) dias.

Consta, ainda, parecer do Departamento de Engenharia da

Prefeitura Municipal anuindo ao presente pedido de prorrogação do contrato feito

pela empresa coritratada.

Constatou-se, também, que a pretensão das paÉes é

tempestiva, vez que o aludido contrato encontra-se em vigência'

Estes são os fatos.

E-mail: pmrpinhal@uol.corn.br



PREFEITURA MI]]VCIPAL DE RIBEIRA
- ESTADO DO PAEAAIÁ -

se com um percentual executado de 90,2to/o, restando/ ape

efetiva conclusão da obra.

oDo
CONTRÜLT
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qudnto aPois bem, a Lei 10 14.!3312021 assim esclarece

duração e prorrogaÇão dos contratos administrativos. Senão vejamos:

Art. 6". Para os fins desta Lei, consideram-se:

XVII - serviços não corttinuos au conttatados por
escopo: aqueTes que inpõem ao contratado o dever de
reafizar a prestação de um serviço especifico em

periodo predetetminado, podendo ser prortogado,
desde que justificaclamente/ pelo prazo necessátio à

conclusão do objeto.

Art. 705. A daração dos contratos regidos por esta
Lei será a prevista em edítal, e deverão ser
observadas, no momento da contratação e a cada
exercicio fínanceiro, a disponibilidade de créditos
otÇamentários, bem como a previsão no plano
pluríanua7, quando uTcrapassar 7 (un) exercicio
financeiro.

Art. 111. lfa conttatação çtrae PÍevít a conclusão de
escopo predefínido, o Ptazo de vígêncía setá
automatícanertte prorrogado quando seu objeto não
for concluido no período fimado tao contrato '

destaque nosso

Destarte, nas obras públicas (contratos por escopo), a Lei no

t4.L33l2O2L estaDelece que o prazo de vigência pode ser automaticamente
prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato.

Esclarecendo que os contratos por escopo são aqueles que impõem ao contratado o

dever de realizar a prestação de um serviço específico em período predeterminado.

Ademais, nos contratos administrativos, como no de

empreitada de obra pública, o contrato não se extingue pela fluência do prazo

fixado, mas sim pela conclusão da obra. Nestes contratos o prazo é apenas limitativo

do cronograma físico, e será prorrogado quando necessário para a conclusão da

obra.

Os contratos de obra pública são contratos de resultado,

podendo Ser prorrogados, v. g. parecer favorável do Depaftamento de
Engenharia deste contratante Município de Ribeirão do Pinhal.

Isto posto, este Departamento Jurídico, concorda com o
parecer técnico do Depaftamento de Engenharia Municipal, o qual ariui ao pedido de

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8307
â,cJts
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E-mail : pmrpinhal(Ôuol.cr:m. br
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PREFEITI]RA M TINICIPAL D E RIBtrIBÃO
- ESTADO DO PARAA{Á -

prorrogação do contrato pelo prazo de 60 (sessenta) dias, haja
público primário (da coletividade) em ver concluída uma obra púb

óbice legal para à prorrogação.

INTERNC

oh

IIT - CONCLUSÃO

Pelo exposto, é o presente parecer pela possibilidade
jurídica da prorrogação solicitada, consoante parecer técnico do
Departamento de Engenharia Municipal.

Deve, ainda, o presente procedimento ser encaminhado ao

Sistema de Controle Interno, para manifestação sobre o que entender necessário.

Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado tão
somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos, não analisando
elementos aprofundados de outras áreas que não a do Direito, bem como critério de
conveniência e oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer
responsabilidade de seu signatário conforme o aft. 20, §3o da Lei no 8.906/1994 e
entendimentd Ao Srl.

Ribeirão do Pinhal - PR, 14 de neiro de 2025.

Rocha
oAB/PR 35.546

8161

' RHC: 39644 RJ 2or3to23ç25o-5

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8307
E-mail : Unr.pinhal@uol.com. br
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO D
. ESTADO DO PARANA.

AL'

1
PARECER SOBRE SOLICITA DE PRORRO OD

Em conformidade com o artigo !22 do Decreto 020/2023, após análise

referente a prorrogação do prazo de vigência por mais 60 (sessenta) dias do

CONTRATO 2OSí2O23 - colconnÊrcte elernôrtcn oo4l2o23, e ainda levando-se em

conta o parecer jurídico, opino pelo deferimento da renovação em questão,

tendo em vista que que os intemperes climáticos contribuíram para o atraso do

termino de tal obra.

Portanto o prazo de vigência do referido contrato passa a set aré 26/03/2025.

Ribeirão do Pinhal, _de janeiro de 2025.

LÚCIA HELENA NOGARI MOREIRA

GESTORA DO CONTRATO,

:

!



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO NHAL
ESTADO DO PARANA.

\
Ribeirão do Pinhal, l3 dç

/ )v
jry_eirYdê 2025i

\.8
Prezados Sen hores,

Cumprimenta n do-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer sobre o pedido de
PRORROGAçÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA por mais 60 dias do contrato abaixo cujo objeto é a
Contratação de empresa com comprovação de especialização técnica e registro no
respectivo órgão da classe para a execução de obras reforma e implantaçâo de Quadra
Poliesportiva coberta na Escola Municipal Tancredo Neves.

coNTRATO 205/2023 - CONCORRÊNC|A ELETRÔNtCA 004/2023
EMPRESA CONTRATADA: JR NOGUEIRA CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 42.843.919 /OOO7-97
ENDEREçO: RUA VEREADOR AMAZONAS - 419 - PQ. BEIA VISTA - JACAREZTNHO - PARANÁ.
EMPENHO 5456/2023.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o
ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

LÚCM HELENA NoGARI MoREIRA
GESTOR DO CONTRATO.

llustríssimo Senhor
ALYSON HENRIQUE V. ROCHA/RAFAEL SANTANA FRIZON
ADVocADO(S)
E

GITSON LUIZ BIANCHI
M.D. CONTROLADOR INTERNO



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ADITTVO

Aditivo de prazo: CONCORRENCIA ELETRONICA No 00412023

objeto:- AMPUA#O E REFORMA DA ESCOI-A MUNICIPAL TANCREDO NEVES

Contratação de Intercssado: SECRETARIA DE EDUCA$O.

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a

§erem considerados no processo.
Sim / Não

Página

01
Consta oficio de solicitação do credenciamento a ser
aditivado?

S
01

02 Consta demonstração do seruiÇo? N/A

03 Existe autorizaÇão para esta solicitacão? S 01

04 Existe informação de Dotação Orçamentária? N/A

05 Existe informaÇão de Recursos Financeiros? N/A

06 Existe Certidão da Empresa iunto ao Município? N/A

07 A empresa apresentou as Ceftidões e exiqidas? N/A

08 Houve Parecer Técnico? S 03

09 Houve Parecer Jurídico? S 04a06

10 O Processo foi autuado com numeracão das páqinas? S 01a08

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada por esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER

FAVORAVEL à homologação do presente aditivo de prazo, da CONCORRÊNCIA
ELETRôNICA no - Ofnl2023, e por estar em conformidade com os preceitos da

Legislação VI devendo ser encaminhado para o Prefeito Municipal para

Ribeirão do Pinhal PR, 14 de Janeiro de 2025.

Rua Paraná, 983 - Caixa Postal: l5 - Cep 86.490-000 - FondFax:
E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br

(043) 3ss r.8300 - 830 I - 8306.
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"r,W PREFEITURA MUNICIPAL
PARANA -. ESTADO DO

3.C TERMO DE APOSNIÂMENTO REIÂCIONADO À conconRÊNclA ETETRÔNIcA smlzar; -

COT{TRâTO H.O 205/2023 - CETEBRADO ENTRE A EMPRESA JR NOGUEIRA COT.I§TRUTORA LTDA E

O MUilrcíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL' PR'

Aos 14 (catorze) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco' o Município de

Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná' lnscrito sob CNPJ n.e 76.968.06410001-42' cam sede a Rua

Paraná n.e 983 * Centro, ne§te ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DABTAGNAN

cALIXÍO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n'e 773.26t-g 55P/PR e inscrito sob CPF/MF n'B

L7L.895.279-t5, brasileiro, casado, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a

Empresa JR NOGUEIRA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob ns.42.843.919/0001-97 Fone

(43)3s25-1006 e-mail s*nial.-.ltan*@hattnail.com com sede na Rua Vereador Amazonâs - 419 -

Parque Bela Vista - Jacarezinho - Paraná - CEP: 86'400-00 ne§te atCI representado Por sua sócia

administrativa a Senhora rúvte RAMOS DE OtlVElRA, brasileira, solteira, emPresária, residente e

domiciliada na Rua Lázaro Gardin n.s 169 - Jardim TroPical - Ourinhos - 5ão Paulo - CÉP 19.905-

496, Portadora de Cédula de ldentidade n.s 25382892 SSP/SP e inscrito sob CPF/MF n'e

DE RIBEIRÃO DO PINHAL

213.049.248-74,

conforme abaixo relacionado, nos termos da Cláusula Segunda, conforme aprovação do Gestor e

as demai s cláusulas do referido contrato'
Fiscaldo Contrato,

DARTAG

PRETEITO M

JR NOGUEIRA

L

Assinado de forma digltal por JR

NOGUEIRA CONSTRUTORA

1 90001 97
16 '15:52:33 -03'00'

NOGARI MOREIBA

DO CONTRATO

CPF: 213.049.248-74

1 900019

VITOR

DO

RAMOS DE

Rua
Endcrsço shtrônloo w4ril . í lbe,i í ilwlaPt Ílhâl' FÍ yuv.{r -É-mall ê ot:,111{)t:at . g«1r pluhül]{&gr* er\' í;, w\\
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ATOS DO PODER EXECTITIVO

PREFETTURA MUI{ICIPÂL DE
nrNNtnÃO DO PINHAL - PR

DECRETO N.'OO1/2025

EMENTA: Altera o tráfego de veículos na Rua Desembargador

Antônio Franco Ferreira da Costa.

O prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal-Pr, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais'

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar o tráfego de veículos;

CONSIIIERANDO a necessidade de evitar prejuízos ao comércio local e à mobilidade urbana;

DECRETA:

Art. l'. Fica autorizado o tráfego de veículos em mão-dupla na Rua Desembargador Antônio Franco Ferreira da

Costa, mais especificamente enfre a rua Julio Farah e a rua Paraná'

Art. 2o. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação'

Ribeirão do Pinhal-Pr, 13 de Janeiro de 2024'

Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito MuniciPal

MUNICIPAL DE
RIBETRÃO DO PINHAL. PR

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTR ATO 20512023. PROCESSO LICITATORIO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNTCA N'. OO4/2023'

Extrato de apostilamento do contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal GNPJ n'' 76'968'06410001-42

e a empresa JR NocuEtRA CoNSTRUToRA LTDA CNpJ n". 42.843.91910001-97. objeto: contratação de empresa

com comprovação de especialização técnica e regisho no respectivo órgão da classe paÍaa execução de obras reforma

e ir-*plantação de euadra poliesportiva cobefta na Escola Municipal rancredo Neves. Ptoi'rogação do prazo de vigência

aré 2610312025. Data de assinatura: 14loll2o25, FLAVIA RAMOS DE OLIVEIRA CPF: 213'049'248-74 e

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/IvIF nj 052'206'749-27 '

Diário oficial Assinado Eletronicamente com certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura do
- 

úunicipio de Ribe irão do Piúal dá garantia da autenticidade deste docurnento, desde que

visualizadoatravésdositewww'ribeiraodopinhal.pr,gov.br/diario-oficial

CNPJ: 76.968.06410001 42
RuaParaná,983 | CEP: 86490-000

conrato: (43) 355 I -8300


